INDICAÇÃO Nº 
500
, DE  2004 

Indico com fundamento no que dispõe o art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para a construção de um CDP – Centro de Detenção Provisória na cidade de Jundiaí.

JUSTIFICATIVA

As cadeias públicas das cidades de Jundiaí, Louveira, Campo Limpo Paulista, Jarinu, Morungaba, Itatiba, Cabreuva, Várzea Paulista e Cajamar, vivem num estado caótico, onde a  superlotação, as constantes tentativas de  fuga, a utilização irregular de pessoal da Polícia Civil, além de abrigarem condenados que deveriam estar no sistema prisional, não oferecem as mínimas condições de ressocialização, muito menos de cumprir com o que determina a Constituição Federal, em seu artigo 144. Enfim, são tantos problemas do setor carcerário estadual que as comunidades desses municípios estão unindo esforços para terem mais segurança para suas famílias, além de avançarem no processo de integração social daqueles que pagam suas dívidas para com a Justiça. Nesse sentido, reivindicam a construção de um CDP – Centro de Detenção Provisória na cidade de Jundiaí.

Sala das Sessões, em

Deputado Romeu Tuma - PPS
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